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Horóscopo do Dia
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Publicações

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
FIXDOOR SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ 36.418.060/
0001-76 torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de PINHAIS NO ESTADO DO PARANA, a LICENÇA SIMPLIFI-
CADA para ATIVIDADE CNAE 46.63-0-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PE-
ÇAS a ser implantada R. MATHEUS PEREIRA CARVALHO, 976 - BARRA-
CÃO 06 - ESTÂNCIA PINHAIS - PINHAIS - PARANÁ CEP 83.323-220.

Reflexões do passado colo-
carão você em um estado
de espírito alegre.

A sensação de fadiga vem
prejudicando suas ativida-
des.

Você vai trabalhar duro essa
semana. Defenda os seus in-
teresses.

O que faz você pensar que
tudo é sua responsabilida-
de?

Você está amável e otimis-
ta e será o centro de aten-
ções.

Você está tendendo a se
concentrar demais em sua
vida amorosa hoje!

Você está passando por uma
fase muito boa financeira-
mente.

Você é muito descuidado e
precisa desacelerar.

Você está mais otimista e
vai lidar com seus proble-
mas de forma racional.

Descobrirá verdades daque-
les que o rodeiam que serão
difíceis de aceitar.

Os primeiros sinais de suces-
so lhe dão um ar contagi-
ante de confiança.

Seus impulsos estão impe-
dindo que você dose seu rit-
mo, isso te prejudica.

Marcha do Orgulho Crespo pode ser
incluída no calendário de Curitiba

Iniciativa contra o racismo teve origem no ano de 2015, em São Paulo.
Curitiba teve marchas de 2016 a 2019, interrompidas pela pandemia
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Registro de uma das edições da Marcha do Orgulho Crespo em Curitiba

vereadora Carol
Dartora (PT) apre-

sentou um projeto de lei
para incluir, no calendário ofi-
cial de Curitiba, a data da re-
alização da Marcha do Orgu-
lho Crespo. Movimento so-
cial originado no Município
de São Paulo, a marcha é re-
alizada na capital do Paraná
desde 2016 e só foi inter-
rompida, em 2020 e 2021, em
razão da pandemia de covid-
19. A parlamentar sugere à
Câmara Municipal de Curiti-
ba (CMC) que o dia 12 de
novembro seja oficializado
como data da Marcha do Or-
gulho Crespo.

Diferentemente do co-
mum em proposições desse
tipo, a iniciativa de Carol
Dartora vai além de indicar
a inclusão da data no calen-
dário oficial e sugere que,
"segundo critérios de opor-
tunidade e de conveniência",
o poder público municipal e
a sociedade civil organizada
realizem nesse dia eventos
de combate ao racismo. O
projeto sugere destacar a
participação negra na histó-
ria de Curitiba e a promoção
de direitos dos negros, com
ênfase na igualdade de opor-
tunidade e na valorização da
estética negra.

HISTÓRICO DA MARCHA
Na justificativa, a verea-

dora Carol Dartora reproduz
um artigo da socióloga Neli
Gomes da Rocha e de Miche-
le Mara, organizadoras da
Marcha do Orgulho Crespo,

com o histórico desse movi-
mento social. Elas contam
que a marcha foi oficializada
no Estado de São Paulo por
meio da lei 16.682/2018, de
autoria da deputada Leci
Brandão, em resposta ao pri-
meiro ato do gênero, reali-
zado em 2015, quando uma
mobilização pelas redes so-
ciais resultou na primeira
Marcha do Orgulho Crespo.

"Em 2016, a Marcha do
Orgulho Crespo encontrou
terreno fértil para florir nas
ruas das cidades brasileiras
de modo a deixar explícito a
necessidade urgente por res-
peito, pela garantia da digni-
dade humana em sua pleni-
tude e não apenas aquela re-
gistrada em nossa Constitui-
ção Cidadã de 1988. Todos
somos iguais em direito, en-
tão que essa máxima ganhe

efetividade no simples ato de
entrar em uma loja e esco-
lher um produto qualquer
sem ter a sua dignidade feri-
da pelo olhar e postura afia-
da do preconceito do ou-
tro", diz o artigo de Rocha e
Mara.

TRAMITAÇÃO NA CMC
Após o protocolo e a lei-

tura no pequeno expedien-
te, o projeto de lei recebe
uma instrução técnica da Pro-
curadoria Jurídica (Projuris)
da Câmara Municipal de Cu-
ritiba, para então ser subme-
tido à Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ). Caso
acatada, a iniciativa seguirá
para os outros colegiados
temáticos, indicados pela
CCJ de acordo com o assun-
to da matéria. As comissões
podem solicitar estudos adi-

cionais, anexação de docu-
mentos, revisões no texto e
posicionamento de órgãos
públicos antes de emitir seus
pareceres.

Após passar pelas comis-
sões, o projeto finalmente
estará apto a plenário, sen-
do que não há um prazo re-
gimental para o trâmite com-
pleto. Quem determina a in-
clusão de um projeto de lei
na ordem do dia, para ser
votado em plenário, é o pre-
sidente do Legislativo, que
tem a opção de consultar os
líderes partidários para a de-
finição da pauta. Se aprova-
do em dois turnos, finalmen-
te o projeto será encaminha-
do para a sanção do prefei-
to. Se vetado, caberá à CMC
a palavra final - ou seja, se
mantém o veto ou promulga
a lei.


